
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

LICITAÇÃO NÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS, CO
FULCRO NO INCISO III, DO ARTIGO 10, DO DECRETO MUNICIPAL 616/2015, DE 06 DE AGOSTO DE 2015.
Art. 10  Não se aplica o disposto nos arts. 6º ao 9º quando:

III - No caso de Licitação com tratamento diferenciado a microempresa ou empresa de pequeno porte ter
resultada deserta ou fracassada;

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o nº. 27.104.363/0001-23, Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o nº. 14.492.062/0001-72, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio designados pela portaria nº.
011/2017, de 03/01/2017, torna público aos interessados que realizará às 09h00min do dia 04 de maio de 2017,
na sede desta Prefeitura, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520 de 17 de
julho de 2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e suas posteriores alterações, Decreto Municipal n° 616 de
06 de agosto de 2015, e pelas disposições gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Recebimento dos envelopes, "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", deverão ser entregu
no máximo até as 08h45min do dia 04 de maio de 2017, no Protocolo desta Prefeitura, sito à Rua Elias Estevão
Colnago, nº. 65 - térreo, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1	- Modalidade: Pregão Presencial
1.2	- Tipo de Licitação: Menor Preço por item
1.3	- Processo e Origem: 004387/2016 de 08/12/2016 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

II - OBJETO
2.1 - O objeto da presente licitação é a Aquisição de Medicamentos, Materiais Médicos Hospitalares,
Equipamentos Médicos Hospitalares e Insumos para suporte à Farmácia Básica Municipal, ESF's e Pronto
Atendimento em vista da possibilidade de um iminente surto de Dengue, Chikungunya e Zika no município de
Itarana - ES, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no anexo VIII deste Edital.

III - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:
a) 060004.1030500082.034-33903000000 - Material de Consumo;
b) 060004.1030500082.034-33903200000 - Material, Bem ou Serviço para distribuição; e
c) 060004.1030500082.034-44905200000 - Equipamento e Material Permanente.

IV - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
4.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital no site
www.itarana.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial do
Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.
4.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
licitacao@itarana.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3720-4916/4917. Os esclarecimentos serão respondidos até o
dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
4.3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao Pregoeiro e Equipe de Apoio,
através do endereço eletrônico licitacao@itarana.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3720-4916/4917 até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
4.4 - O EDITAL PODERÁ SER IMPUGNADO:

EDITAL - REABERTURA
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a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
4.4.1 - Na forma do art. 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, a impugnação ao Edital deve ser protocolada na sede da
Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65 - térreo, Centro, Itarana/ES, CEP:
29.620-000, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo
específico, encaminhado ao Pregoeiro, indicando o número do Pregão e do Processo Administrativo, assim como
o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a
aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
4.4.2 - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame.
4.4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
4.5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação, informando ao interessado sobre a sua decisão.
4.6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades condizentes
com o objeto desta licitação. As empresas deverão atender todas as exigências contidas neste edital e seus
anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
5.2 - Não será admitida a participação de empresas:
a) declaradas inidôneas por ato da Administração Pública;
b) que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município de Itarana/ES;
c) em consórcio;
d) cuja atividade empresarial não abranja o objeto desta licitação;
e) possuam sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES.
f) estrangeiras que não funcionem no País;
g) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.
5.3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

VI - DO CREDENCIAMENTO
6.1 - Na data, hora e local designados, o Pregoeiro dará início a abertura da sessão, procedendo ao recolhimento
dos documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, bem como da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DO
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
6.2 - PARA O CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

a) representante legal: o qual deverá estar munido de: documento oficial de identificação que contenha foto,
cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta
comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
a.1) No caso de Microempreendedor Individual: o qual deverá estar munido de: documento oficial de
identificação que contenha foto e Certificado da condição de Microempreendedor Individual emitido nos últimos
30 (trinta) dias;

b) procurador: o qual deverá estar munido de: documento oficial de identificação que contenha foto, cópia do
estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial e
procuração por instrumento público ou particular com reconhecimento de firma do outorgante, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga;

c) por terceiros: o representante legal da licitante poderá ser substituído por terceiro, o qual deverá estar munido
de: documento oficial de identificação que contenha foto, carta de credenciamento (MODELO DE
CREDENCIAMENTO, ANEXO II) RECONHECIDA FIRMA EM CARTÓRIO, bem como cópia do estatuto social, contra
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social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial, como condição indispensável
para sua participação.
6.2.1 - Ato constitutivo ou contrato social deverá estar acompanhado de todas as alterações efetuadas ou apenas
da consolidação respectiva.
6.3 - Estes documentos exigidos no subitem 6.2 (originais ou cópias), deverão ser apresentados separadamente
dos envelopes n.º 01 e n.º 02.
6.4 - No caso de cópias, as mesmas deverão ser apresentadas em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Prefeitura Municipal de Itarana - ES, ou publicação em
órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em
substituição aos documentos requeridos neste edital.
6.5 - NA MESMA FASE DE CREDENCIAMENTO AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONF
TEOR DO ARTIGO 4°, INCISO VII DA LEI N° 10.520/2002. (MODELO - ANEXO III);
6.5.1 - Em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, a declaração de cumprimento
pleno dos requisitos de habilitação deverá ser entregue separadamente dos envelopes n.º 01 e n.º 02;
6.5.2 - Na hipótese de os licitantes não apresentarem, no momento do credenciamento, a declaração de
cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração
que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
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ANEXO I - ARQUIVO PCA
A proposta de preços deverá ser digitada através de programa disponibilizado para download no site da
Prefeitura Municipal de Itarana www.itarana.es.gov.br, na opção SERVIÇOS - DOWNLOADS - PCA, e/ou site da
E&L Produções de Software www.el.com.br, na opção CLIENTES - DOWNLOADS - PROPOSTA COMERCIAL,
deverá ser entregue em mídia digital (CD-R) e impressa uma via, devidamente datada, assinada ou rubricada
todas as folhas pelo representante legal da proponente e deverão constar as seguintes informações:

a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com
todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo data,
assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas;
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone e e-mail;
c) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação na sessão pública observada o disposto no § 3º, art. 64, da Lei 8.666/93.
e) Marca e demais referências que bem indiquem o (s) item (s) cotado (s);
f) deve conter o valor unitário e total da proposta (não excedendo a média de preços do - ANEXO VIII).

A proposta deverá vir acompanhada do respectivo número de Registro no Ministério da Saúde (ANVISA), terá
efeito desclassificatório para o item que não constar o respectivo número de Registro no Ministério da Saúde
(ANVISA).

Caso o objeto seja isento de registro, deverá ser apresentado o documento comprobatório da isenção expedido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, devidamente válido na forma da legislação específica
vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União.

O número do registro poderá ser preenchido no mesmo campo da especificação do objeto ou no campo marca
ou relacionado em uma folha, conforme anexo IX.

O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de licitação, através de requerimento via email,
constando os dados da empresa que irá participar do certame (CNPJ, endereço, e-mail e telefone). O licitante
deverá solicitar o arquivo PCA (proposta comercial automática), através do email licitacao@itarana.es.gov.br.

O ARQUIVO FORNECIDO AO REQUERENTE NÃO DEVERÁ SER RENOMEADO.

A mídia digital contendo a proposta de preços digitada em arquivo PCA, deverá ser inserida dentro do 'ENVELOPE
N° 001 - PROPOSTA DE PREÇOS', juntamente com uma via impressa, sendo o envelope lacrado e entregue ao
protocolo desta prefeitura até o dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital.

A Proposta de Preço digitada em arquivo PCA, visa unicamente agilizar o andamento do processo, sendo que sua
não apresentação, não implicará na desclassificação do proponente que apresentar somente a via impressa.

Caso seja entregue o PCA em pendrive será aceito pelo pregoeiro e equipe de apoio.

Caso a mídia não abra, ou esteja danificada, ou algum outro problema que não seja sanado no momento de seu
uso, será aceito que seja enviado por e-mail pela empresa, sendo aberto um prazo de 05 (cinco) minutos para
contado do representante presente na sessão, com sua empresa.
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2017

Através  deste  termo  de  credenciamento  a  empresa  ________________________  constitui  como
representante  o  Sr.(a)  _______________________  ,  portador(a)  do  documento  de  identidade  nº
________  e  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  _______________,  para  participar  da  licitação acima
referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar
documentos, requerer vista de documentos  e propostas,  interpor recurso e  praticar todos os atos inerentes ao
certame.
Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

Obs.:  No  momento  do  credenciamento  deverá  ser  apresentado  o  estatuto,  o  contrato  social ou
documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.

Obs. 2: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada  na Sessão
Pública por um de seus sócios.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2017

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei
nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA C.F.
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2017

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(veis) legal(is) pela empresa (nome da empresa), inscrita
no CNPJ sob o nº _________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIV
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2017

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à
__________(Endereço Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________,
declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com todas as
condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão Presencial em epígrafe.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ME, MEI, EPP
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2017

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/1993.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ______/2017

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2017
Processos N°.: 004387/2016 de 08 de dezembro de 2016
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
65, cidade de Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato
representado por seu Exmo. Prefeito Municipal, Sr. ADEMAR SCHNEIDER, brasileiro, casado, residente na
Fazenda Alto Santa Joana, SN, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES,
Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72, com sede à Praça Ana Mattos, SN, Centro, Itarana/ES, CEP 29.620-000, representado neste
ato pela Secretária Municipal de Saúde, senhora VANESSA ARRIVABENE MARTINELLI, brasileira, residente à Rua
Jerônimo Monteiro, nº 01, Centro, Itarana/ES, portadora do CPF n° 030.987.947-71 e CI n° 1.132.933/ES,
doravante denominados CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa____________, CNPJ nº __________,
estabelecida na ________________, neste ato representada por ____________, CPF nº __ e CI nº ____
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processos e Pregão supra
referidos, tudo de acordo com a Lei nº 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as
Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Medicamentos, Materiais Médicos Hospitalares,
Equipamentos Médicos Hospitalares e Insumos para suporte à Farmácia Básica Municipal, ESF's e Pronto
Atendimento em vista da possibilidade de um iminente surto de Dengue, Chikungunya e Zika no Município de
Itarana/ES, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações
e quantitativos constantes no Anexo I deste CONTRATO.
CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos constantes do
processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria contratada que
passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de acordo com a proposta
vencedora, ora Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, nos
termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados após entrega definitiva do objeto e mediante o fornecimento à Prefeitura
Municipal de Itarana/ES de nota fiscal, bem como os documentos de regularidades fiscais e tributárias exigidas
para a habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva
apresentação.
5.1.1 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal e tributária por parte da empresa
vencedora.
5.1.2 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e
acolhidos nos documentos de habilitação.
5.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.3 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante documentação
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própria, para apreciação da autoridade competente.
5.4 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
5.5 - A Prefeitura Municipal de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe
forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
5.6 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas no edital do
pregão presencial em epígrafe, no que concerne a proposta de preço e a habilitação.
5.7 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas neste
contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:
a) 060004.1030500082.034-33903000000 - Material de Consumo;
b) 060004.1030500082.034-33903200000 - Material, Bem ou Serviço para distribuição; e
c) 060004.1030500082.034-44905200000 - Equipamento e Material Permanente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - O objeto deverá ser entregue parceladamente, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde,
em até 15 (quinze) dias corridos do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras.
7.2 - Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Unidade de Saúde da Família "Dr. Gilmar José
Bridi", localizado à Rua Santos Venturini, s/n°, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda-feira a
sexta-feira, no horário das 07h às 11h e das 13h às 16h, observando feriados nacional e do Município de
Itarana/ES.

7.3 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a especificação;
b) Definitivamente, após a verificação das especificações do objeto, qualidade e quantidade dos materiais e
conseqüente aceitação pelo setor competente/fiscal.
c) Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o material será devolvido, ficando a retirada do material e
o custo do transporte por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
d) Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, será rejeitado, devendo ser
substituído e reapresentado, quando se realizarão novamente as verificações constantes do subitem 7.3.
e) Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.
f) Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da Contratada.
g) O prazo e local para substituição do objeto que estiver em desacordo com as especificações contidas no anexo
I deste contrato, serão o mesmo estabelecido no subitem 7.1, deste instrumento contratual.
h) A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.
7.4 - Os prazos mencionados no item 7.1 deste contrato admitem prorrogação, a critério da CONTRATANTE,
desde que devidamente justificado em face dos seguintes motivos:
a) superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de entrega dos materiais;
b) impedimento da entrega dos materiais por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela CONTRATANTE em
documentos contemporâneos a sua ocorrência;
c) omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos
responsáveis.
7.5 - Recebidos os materiais, nos termos da alínea "b", do item 7.3 deste instrumento contratual, se a qualquer
tempo durante sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à
substituição dos mesmos.
7.6 - Em caso de não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no subitem 7.1, estará caracterizada a
não aceitação, por parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções
previstas em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação,
em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços.
7.7 - Os materiais/medicamentos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua
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validade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem;
7.8 - Não serão aceitos materiais/medicamentos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com
risco comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal nº. 6.437/77 e
crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei;
7.9 - Os materiais/medicamentos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o
nome do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem;
7.10 - Os materiais/medicamentos deverão ter garantia/validade mínima de 1 (um) ano a partir da data de
entrega.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a) notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função do
fornecimento, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
b) receber os materiais efetivamente fornecidos e atestar as respectivas Notas Fiscais em conformidade com as
condições estabelecidas neste CONTRATO;
c) receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável pelo
recebimento;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quinta deste CONTRATO.
e) solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
f) Fiscalizar a execução do contrato.

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a:
a) Fornecer o objeto a que se refere este pregão de acordo estritamente com as especificações descritas no
objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado não estar em
conformidade com as referidas especificações, sem que isso gere ônus para a CONTRATANTE;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
contrato, dentro do prazo máximo estabelecido no item VII deste contrato, após o recebimento da ordem de
fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
c) O descarregamento dos produtos, devendo a mesma providenciar mão de obra para a entrega dos mesmos.
d) Reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, nos termos da cláusula sétima deste instrumento contratual, sem
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados,
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e
alterações;
f) Entregar os materiais embalados e/ou lacrados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte, do descarregamento no local da entrega, e deverá observar o empilhamento máximo indicado nas
caixas pela fabricante;
g) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos materiais ou pessoais
causados por seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros;
i) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros;
j) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº
8.666/93 e alterações;
k)-Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste contrato, de tudo dando ciência ao CONTRATANTE,
respondendo integralmente pela sua omissão.
l) facultar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, objetivando o
acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou fornecimento dos materiais contratados;
m) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente CONTRATO.
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Prefeitura
Municipal de Itarana/ES, doravante denominado CONTRATANTE, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
administrativas à CONTRATADA:
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Prefeitura Municipal de
Itarana\ES;
b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;
c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;
d) suspensão para contratar com a Administração Municipal;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo apresentar defesa
em 05(cinco) dias úteis.
a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando,
então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das sanções cabíveis. A Administração,
porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.
b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será computada para o fim
previsto na letra "a" deste parágrafo.
c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à aplicação das
sanções das letras "b" e "e" do caput.
§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser
acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do caput (subitem 9.1).
a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da advertência, estando
limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa comina-
tória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir
o Contrato em razão do atraso.
§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas nos termos das cláusulas
do ajuste.
§ 4º - Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, poderá, além de rescindir
o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do caput desta cláusula.
§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo de, no
máximo, 02 (dois) anos.
§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de Declaração de
Inidoneidade.
§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria solicitante.
§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, o Secretário submeterá sua decisão à Procuradoria
Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.
§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com
a Administração pelo prazo máximo de lei.
§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes de atos já praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e sanções previstas neste instrumento.
10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do
fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado;
V - A paralisação do fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,
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total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução do contrato, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da
Lei nº 8.666/1993;
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação; e
XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
10.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa
fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa.
10.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do
subitem 10.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a administração.
III - judicial, nos termos da legislação.
10.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da Procuradoria e decidida pelo
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do Art.
67 da Lei nº 8.666/93, bem como da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27/03/2015, dando também
cumprimento as normas estabelecidas nos Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.
11.2 - O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela contratação, com atribuições e deveres
estabelecidos no artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.
11.3 - O Fiscal do contrato será nomeado através de portaria, após assinatura e empenho do contrato, conforme
indicação feita no termo de referência pelo solicitante, de acordo com o inciso IV, artigo 6° (sexto), da Instrução
Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, REAJUSTE DOS PREÇOS E D
ADITAMENTOS
12.1 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais contidos no art. 65,
inciso II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993, obedecendo-se às prescrições contidas na referida Lei;
12.2 - O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada, com vistas à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do Artigo 65, inciso II, letra "d", da Lei
8.666/1.993, e observado o seguinte:
12.2.1 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu
impacto nos custos do contrato e deverão obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria Geral do
Município de Itarana-ES.
12.3 - As variações referidas no subitem anterior serão efetivadas obedecendo ainda os seguintes critérios:
12.3.1 - Do acréscimo contratual:
a) Quando os produtos constarem da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA os preços serão
aqueles nela previstos.
b) Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes prevalecerão os que vierem a ser
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ajustados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
c) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com terceiros sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação.
d) Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a fiscalização do objeto contratado,
facultando o livre acesso dos fiscais ao local de trabalho, bem como aos depósitos, às instalações e ao registro e
documentos relacionados com o negócio contratado.
12.3.2 - Do decréscimo contratual:
a) Se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais para aplicação na execução do contrato, antes da Ordem
de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelo preço de aquisição regularmente
comprovados devendo estes ser recolhidos ao almoxarifado da CONTRATANTE.
b) Se a CONTRATADA não se manifestar após a Ordem de Supressão serão deduzidos dos pagamentos o valor
dos materiais conforme previsto na documentação apresentada.
12.4 - Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data
limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao
Consumidor medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou outro que venha
substituí-lo, pro rata temporis, com base na seguinte fórmula:
R = {(I - Io).P} / Io
Em que:
a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do reajuste;
Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços.
b) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.
12.5 - Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.
12.6 - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.
12.7 - Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da solicitação da
CONTRATADA.
12.8 - Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes situações no
cumprimento do objeto contratual:
12.8.1 - Atraso por culpa da CONTRATADA:
a) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido realizado o objeto;
b) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o objeto;
12.7.2. Antecipação:
a) Prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto;
12.8.2 - Prorrogação:
a) Prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto.
12.9 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese
de reajustamento, modalidade que não será admitida neste contrato, posto que a sua vigência não supera o
prazo de um ano.
12.9.1 - Não será concedida a revisão quando:
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva;
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte
interessada;
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
12.9.2 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela
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Procuradoria Geral do Município de Itarana-ES, e não poderá exceder o preço praticado no mercado.
12.10 - Os tributos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as
despesas incidentes sobre o fornecimento do material, que sejam devidos, em decorrência direta ou indireta do
presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim definido nas Normas Tributárias,
não cabendo quaisquer reivindicações.
12.11 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, Mediante Processo, devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da
Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
15.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que
surta seus legais efeitos.

Itarana/ES, __ de _______ de 2017.

CONTRATANTE:____________________________________________________
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
Sr. Ademar Schneider
Prefeito Municipal

CONTRATANTE:____________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ES
Sra. Vanessa Arrivabene Martinelli
Secretária Municipal de Saúde

­­­­­­­­­­­­­­­­­­ CONTRATADA:____________________________________________________
EMPRESA VENCEDORA
Sr. Xxxxxxxxx

Testemunhas:	 ....................................................................................................

....................................................................................................has:



ANEXO VIII - PREÇO MÉDIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado Do Espirito Santo

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens CódigoLote

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL Sais para
reidratação oral caixa com 50 envelopes

2034,0040 50,85CX00001 0001793500001

Paracetamol 500 mg Paracetamol comprimidos de
500mg. Cartela com 10 unidades.

140,002.000 0,07COMP00002 0001406700002

Paracetamol 200 mg/ml Solução oral 200 mg/ml 367,50350 1,05FR00003 0001382100003

SORO GLICOSADO A 5% FRASCOS COM 500
ML (SISTEMA FECHADO).

1144,50350 3,27FR00004 0002064100004

SORO FISIOLÓGICO A 0,9%, FRASCOS COM 500
ML. (SISTEMA FECHADO)

1400,00350 4,00FR00005 0002064200005

SORO RINGER LACTATO, FRASCOS COM 500
ML. (SISTEMA FECHADO)

1428,00350 4,08FR00006 0002064300006

BROMOPRIDA DOSAGEM 5 MG/ML
APRESENTAÇÃO INJETÁVEL. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 2,00 ML

540,00300 1,80AM00007 0002064500007

CODEÍNA, FOSFATO 3MG/ML SOLUÇÃO ORAL,
FRASCO 120ML. 200,555 40,11FR00008 0002316000008

CODEÍNA 30 MG COMPRIMIDO 519,00300 1,73COMP00009 0002316100009

TRAMADOL 100 MG/ML SOLUÇÃO ORAL,
FRASCO 10 ML 249,9010 24,99FR00010 0002316200010

TRAMADOL 50 MG COMPRIMIDO 46,00200 0,23COMP00011 0002316300011

TRAMADOL 50 MG/M, AMPOLA DE 2 ML
EMBALAGEM CONTENDO 5 AMPOLAS. 6,044 1,51EMB00012 0002316400012

CATETER INTRAVASCULAR (ABOCATH) –
CALIBRE 18G CATETER INTRAVENOSO
PERIFÉRICO, COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
(NR 32), INDICADO NA TERAPIA INTRAVENOSA
PERIFÉRICA, PARA INFUSÕES DE MÉDIA
DURAÇÃO, CONSTITUÍDO POR: DISPOSITIVO DE
PROTEÇÃO DA AGULHA COM SISTEMA AUTOR
RETRÁTIL, QUE OFERECE SEGURANÇA APÓS A
PUNÇÃO, TANTO PARA O PACIENTE QUANTO
PARA O PROFISSIONAL; AGULHA EM AÇO
INOXIDÁVEL SILICONIZADA COM BISEL
BIANGULADO E TRIFACETADO QUE FACILITE A
PUNÇÃO E REDUZA O TRAUMATISMO DOS
TECIDOS, NÃO PERMITINDO A REUTILIZAÇÃO DA
AGULHA; CATETER (OU CÂNULA) EM
POLIURETANO QUE OFEREÇA MENOR RISCO DE
COMPLICAÇÕES DURANTE A PUNÇÃO E A
PERMANÊNCIA NA VEIA; PROTETOR DO
CONJUNTO AGULHA/CATETER QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DA AGULHA ATÉ O MOMENTO DO
USO; FORMATO ANATÔMICO QUE PERMITA A
REMOÇÃO COM APENAS UMA DAS MÃOS.
DIMENSÕES: CALIBRE 18G, COMPRIMENTO 32 MM
E DIÂMETRO 1,3 MM; COR VERDE, COM
RANHURAS PARA FIXAÇÃO, PERMITINDO
CONEXÃO SEGURA.

31,2020 1,56UN00013 0002064700013

CATETER INTRAVASCULAR (ABOCATH) –
CALIBRE 20G CATETER INTRAVENOSO
PERIFÉRICO, COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
(NR 32), INDICADO NA TERAPIA INTRAVENOSA
PERIFÉRICA, PARA INFUSÕES DE MÉDIA

137,6080 1,72UN00014 0002064800014



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado Do Espirito Santo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens CódigoLote

DURAÇÃO, CONSTITUÍDO POR: DISPOSITIVO DE
PROTEÇÃO DA AGULHA COM SISTEMA AUTOR
RETRÁTIL, QUE OFERECE SEGURANÇA APÓS A
PUNÇÃO, TANTO PARA O PACIENTE QUANTO
PARA O PROFISSIONAL; AGULHA EM AÇO
INOXIDÁVEL SILICONIZADA COM BISEL
BIANGULADO E TRIFACETADO QUE FACILITE A
PUNÇÃO E REDUZA O TRAUMATISMO DOS
TECIDOS, NÃO PERMITINDO A REUTILIZAÇÃO DA
AGULHA; CATETER (OU CÂNULA) EM
POLIURETANO QUE OFEREÇA MENOR RISCO DE
COMPLICAÇÕES DURANTE A PUNÇÃO E A
PERMANÊNCIA NA VEIA; PROTETOR DO
CONJUNTO AGULHA/CATETER QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DA AGULHA ATÉ O MOMENTO DO
USO; FORMATO ANATÔMICO QUE PERMITA A
REMOÇÃO COM APENAS UMA DAS MÃOS.
DIMENSÕES: CALIBRE 20G, COMPRIMENTO 32 MM
E DIÂMETRO 1,1 MM; COR ROSA, COM
RANHURAS PARA FIXAÇÃO, PERMITINDO
CONEXÃO SEGURA AO EQUIPO/EXTENSOR,
FACILITANDO A IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE.
CÂMARA DE REFLUXO TRANSLÚCIDA QUE
PERMITA RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO
SANGÜÍNEO. ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE
ETILENO ETO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
BLISTER RÍGIDO, USO ÚNICO, ATÓXICO E
APIROGÊNICO. EMBALAGEM QUE PERMITA
ABERTURA ASSÉPTICA E BARREIRA
MICROBIANA NA QUAL CONSTEM IMPRESSOS
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO
NA ANVISA.

CATETER INTRAVASCULAR (ABOCATH) -
CALIBRE 22G INTRAVENOSO PERIFÉRICO, COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA (NR 32), INDICADO
NA
TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA, PARA
INFUSÕES DE MÉDIA DURAÇÃO, CONSTITUÍDO
POR: DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO DA AGULHA
COM SISTEMA AUTOR RETRÁTIL, QUE OFERECE
SEGURANÇA APÓS A PUNÇÃO, TANTO PARA O
PACIENTE QUANTO PARA O PROFISSIONAL;
AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA
COM BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO QUE
FACILITE A PUNÇÃO E REDUZA O TRAUMATISMO
DOS TECIDOS, NÃO PERMITINDO A
REUTILIZAÇÃO DA AGULHA; CATETER (OU
CÂNULA) EM POLIURETANO QUE OFEREÇA
MENOR RISCO DE COMPLICAÇÕES DURANTE A
PUNÇÃO E A PERMANÊNCIA NA VEIA; PROTETOR
DO CONJUNTO AGULHA/CATETER QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DA AGULHA ATÉ O
MOMENTO DO USO; FORMATO ANATÔMICO QUE
PERMITA A REMOÇÃO COM APENAS UMA DAS
MÃOS. DIMENSÕES: CALIBRE 22G,
COMPRIMENTO 25 M E DIÂMETRO 0,9 MM; COR
AZUL, COM RANHURAS PARA FIXAÇÃO,
PERMITINDO CONEXÃO SEGURA AO
EQUIPO/EXTENSOR, FACILITANDO A
IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE. CÂMARA DE
REFLUXO TRANSLÚCIDA QUE PERMITA RÁPIDA
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGÜÍNEO.
CAIXAS COM 50 UNIDADES, ESTERILIZADO A
GÁS ÓXIDO DE ETILENO ETO, EMBALADO

137,6080 1,72UN00015 0002064900015



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado Do Espirito Santo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens CódigoLote

INDIVIDUALMENTE EM BLISTER RÍGIDO, USO
ÚNICO, ATÓXICO E APIROGÊNICO.
EMBALAGEM QUE PERMITA ABERTURA
ASSÉPTICA E BARREIRA MICROBIANA NA QUAL
CONSTEM IMPRESSOS OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA
ANVISA.

DISPOSITIVO INTRAVENOSO ABOCATH Nº 24
INTRAVENOSO PERIFÉRICO INTEGRAL COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 24G (NR 32):
INDICADO NA TERAPIA INTRAVENOSA
PERIFÉRICA, PARA INFUSÕES DE MÉDIA
DURAÇÃO, CONSTITUÍDO POR: DISPOSITIVO DE
PROTEÇÃO DA AGULHA AUTO-ACIONÁVEL QUE
OFERECE SEGURANÇA APÓS A PUNÇÃO,
TANTO PARA O PACIENTE QUANTO PARA O
PROFISSIONAL; AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL
SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E
TRIFACETADO QUE FACILITE A PUNÇÃO E
REDUZA O TRAUMATISMO DOS TECIDOS;
CATETER (OU CÂNULA) EM POLIURETANO QUE
OFEREÇA MENOR RISCO DE COMPLICAÇÕES
DURANTE A PUNÇÃO E A PERMANÊNCIA NA
VEIA; PROTETOR DO CONJUNTO
AGULHA/CATETER QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DA AGULHA ATÉ O MOMENTO DO
USO; FORMATO ANATÔMICO QUE PERMITA A
REMOÇÃO COM APENAS UMA DAS MÃOS.
DIMENSÕES: CALIBRE 14G, COMPRIMENTO 45
MM; COR LARANJA, COM RANHURAS PARA
FIXAÇÃO, PERMITINDO CONEXÃO SEGURA AO
EQUIPO/EXTENSOR, FACILITANDO A
IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE. CÂMARA DE
REFLUXO TRANSLÚCIDA QUE PERMITA RÁPIDA
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGÜÍNEO.
ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO ETO,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER
RÍGIDO, USO ÚNICO, ATÓXICO E APIROGÊNICO.
EMBALAGEM QUE PERMITA ABERTURA
ASSÉPTICA E BARREIRA MICROBIANA NA QUAL
CONSTEM IMPRESSOS OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE.

95,4060 1,59UN00016 0002065000016

EQUIPO DE INFUSÃO INTRAVENOSA
(MULTIVIAS) EQUIPO MACRO GOTAS
CONTENDO: RESPIRO COM INJETOR LATERAL
COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE PARA
ADMINISTRAÇÃO DE
MEDICAMENTOS/SOLUÇÕES; PONTA
PERFURANTE ADAPTÁVEL COM FACILIDADE E
SEGURANÇA EM QUALQUER TIPO DE
FRASCO/AMPOLA/BOLSA COM CAPA
PROTETORA; CÂMARA DE GOTEJAMENTO
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE PERMITINDO O
MONITORAMENTO DO FLUXO DA SOLUÇÃO A
SER ADMINISTRADA; TUBO FLEXÍVEL E
TRANSPARENTE EM PVC DE NO MÍNIMO 1,20 M
DE COMPRIMENTO; REGULADOR DE FLUXO
(ROLETE) PARA CONTROLE DE FLUXO DA
INFUSÃO COM SEGURANÇA; CONECTOR LUER
MACHO UNIVERSAL COM CAPA PROTETORA.
ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO ETO,

181,00100 1,81UN00017 0002065100017



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado Do Espirito Santo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens CódigoLote

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, DE USO
ÚNICO, ATÓXICO E APIROGÊNICO. EMBALAGEM
DEVE PERMITIR ABERTURA ASSÉPTICA E
BARREIRA MICROBIANA NA QUAL CONSTEM
IMPRESSOS OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
CÓDIGO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE 5 ANOS E REGISTRO NA ANVISA.

DISPOSITIVO DE PRONTO USO, DESCARTÁVEL,
19G (SCALP 19) UTILIZADO EM INFUSÃO,
CONSTITUÍDO POR AGULHA EM AÇO
INOXIDÁVEL, ASAS DE EMPUNHADURA EM
FORMATO DE BORBOLETA, TUBO EXTENSOR
COM CONECTOR E TAMPA EM PVC FLEXÍVEL,
EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR LUER
LOCK COLORAÇÃO CONFORME NBR 9259/86.

11,2035 0,32UN00018 0002065200018

DISPOSITIVO DE PRONTO USO, DESCARTÁVEL,
21G (SCALP 21) UTILIZADO EM INFUSÃO,
CONSTITUÍDO POR AGULHA EM AÇO
INOXIDÁVEL, ASAS DE EMPUNHADURA EM
FORMATO DE BORBOLETA, TUBO EXTENSOR
COM CONECTOR E TAMPA EM PVC FLEXÍVEL,
EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR LUER
LOCK COLORAÇÃO CONFORME NBR 9259/86.

14,4045 0,32UN00019 0002065300019

DISPOSITIVO DE PRONTO USO, DESCARTÁVEL,
23G (SCALP 23) UTILIZADO EM INFUSÃO,
CONSTITUÍDO POR AGULHA EM AÇO
INOXIDÁVEL, ASAS DE EMPUNHADURA EM
FORMATO DE BORBOLETA, TUBO EXTENSOR
COM CONECTOR E TAMPA EM PVC FLEXÍVEL,
EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR LUER
LOCK COLORAÇÃO CONFORME NBR 9259/86.

12,8040 0,32UN00020 0002065400020

DISPOSITIVO DE PRONTO USO, DESCARTÁVEL,
25G (SCALP 25) UTILIZADO EM INFUSÃO,
CONSTITUÍDO POR AGULHA EM AÇO
INOXIDÁVEL, ASAS DE EMPUNHADURA EM
FORMATO DE BORBOLETA, TUBO EXTENSOR
COM CONECTOR E TAMPA EM PVC FLEXÍVEL,
EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR LUER
LOCK COLORAÇÃO CONFORME NBR 9259/86.

8,0025 0,32UN00021 0002065500021

TERMOMETRO DE VIDRO Termômetro clínico
confeccionado em vidro, setas orientadoras,
coluna de mercúrio ampla e centralizada, fundo
amarelo refletor, graduação a laser, para adultos
e crianças, escala graduada em Celsius de 35 a
42ºC. 0,1, enchimento Hg. Estojo oval.

60,5010 6,05UN00022 0001646200022

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL

115,50150 0,77AM00023 0002064400023

DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML Solução oral 500
mg/ml

329,00350 0,94FR00024 0001612300024

Dipirona sódica 500mg COMPRIMIDO 200,002.000 0,10COMP00025 0001351900025

APARELHO DE PRESSAO ARTERIAL ADULTO
CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON, FLEXÍVEL
E ANTIALÉRGICO.   FECHO: EM VELCRO 100%
NYLON (POLIAMIDA 280 DENIER).  MANGUITO:
BORRACHA SINTÉTICA PVC COM DUAS SAÍDAS,
SEM EMENDAS.  MANÔMETRO: ANERÓIDE COM
ESCALA DE 0 A 300 MM/HG , DIVISÃO DE
ESCALA 2MMHG, CAIXA DE METAL ALTAMENTE
RESISTENTE COM PRESILHA DE METAL,
CONTENDO O Nº DA PORTARIA DO INMETRO NO
VISOR E O RESPECTIVO SELO DE VISTORIA NO

1393,0010 139,30UN00026 0002202400026



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado Do Espirito Santo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens CódigoLote

PRODUTO EM FORMA DE LACRE E CERTIFICADO
INDIVIDUAL QUE ACOMPANHA O PRODUTO.
PÊRA INSUFLADORA: BORRACHA SINTÉTICA
PVC, COM SISTEMA DE FLUXO DE AR EM METAL,
COM ESFERA DE AÇO INOX. VÁLVULA: METAL
ALTAMENTE RESISTENTE COM REGULAGEM DE
SAÍDA DE AR SENSÍVEL. GARANTIA: 3 ANOS.
APROVAÇÃO: PORTARIA DO INMETRO /
REGISTRO MINISTÉRIO DA SAÚDE
ACOMPANHA:  ESTETOSCÓPIO CLÍNICO PARA
PACIENTES ADULTOS COM AUSCULTADOR EM
AÇO INOXIDÁVEL COM HASTES AJUSTÁVEIS
PARA OBTER A TENSÃO DESEJADA. OLIVAS
ANATÔMICAS ROSQUEÁVEIS, PAR DE OLIVAS
SOBRESSALENTES,  DEVE POSSUIR ANEL NÃO
FRIO  QUE PROPORCIONA CONFORTO TÉRMICO
AO PACIENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO,
COMPROVADA ATRAVÉS DO MANUAL
REGISTRADO NA ANVISA.
ACOMPANHA BOLSA EM COURVIN.

APARELHO DE PRESSÃO PARA OBESO
CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON, FLEXÍVEL
E ANTIALÉRGICO.   FECHO: EM VELCRO 100%
NYLON (POLIAMIDA 280 DENIER).  MANGUITO:
BORRACHA SINTÉTICA PVC COM DUAS SAÍDAS,
SEM EMENDAS.  MANÔMETRO: ANERÓIDE COM
ESCALA DE 0 A 300 MM/HG , DIVISÃO DE
ESCALA 2MMHG, CAIXA DE METAL ALTAMENTE
RESISTENTE COM PRESILHA DE METAL,
CONTENDO O Nº DA PORTARIA DO INMETRO NO
VISOR E O RESPECTIVO SELO DE VISTORIA NO
PRODUTO EM FORMA DE LACRE E CERTIFICADO
INDIVIDUAL QUE ACOMPANHA O PRODUTO.
PÊRA INSUFLADORA: BORRACHA SINTÉTICA
PVC, COM SISTEMA DE FLUXO DE AR EM METAL,
COM ESFERA DE AÇO INOX. VÁLVULA: METAL
ALTAMENTE RESISTENTE COM REGULAGEM DE
SAÍDA DE AR SENSÍVEL. GARANTIA: 3 ANOS.
APROVAÇÃO: PORTARIA DO INMETRO /
REGISTRO MINISTÉRIO DA SAÚDE
ACOMPANHA BOLSA EM COURVIN.

1294,155 258,83UN00027 0002040600027

SUPORTE DE SORO DE TETO TOTALMENTE EM
AÇO INOXIDÁVEL, PARA FIXAÇÃO, EM CHAPA
DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304; COM REGULAGEM
DE ALONGAMENTO EM TRÊS DIMENSÕES; COM
QUATRO GANCHOS EM TUBO DE AÇO
INOXIDÁVEL.

418,002 209,00UN00028 0002330700028

R$: 12514,84Valor Total Geral R$



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

ANEXO IX - REGISTRO ANVISA

00001 40,000CX0001793500001 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL sais para
reidratação oral caixa com 50 envelopes

00002 2.000,000COMP0001406700002 PARACETAMOL 500 MG paracetamol
comprimidos de 500mg. cartela com 10
unidades.

00003 350,000FR0001382100003 PARACETAMOL 200 MG/ML solução oral 200
mg/ml

00004 350,000FR0002064100004 SORO GLICOSADO A 5% FRASCOS COM 500
ML (SISTEMA FECHADO).

00005 350,000FR0002064200005 SORO FISIOLÓGICO A 0,9%, FRASCOS COM
500 ML. (SISTEMA FECHADO)

00006 350,000FR0002064300006 SORO RINGER LACTATO, FRASCOS COM
500 ML. (SISTEMA FECHADO)

00007 300,000AM0002064500007 BROMOPRIDA DOSAGEM 5 MG/ML
apresentação injetável. unidade de
fornecimento: ampola 2,00 ml

00008 5,000FR0002316000008 CODEÍNA, FOSFATO 3MG/ML solução oral,
frasco 120ml.

00009 300,000COMP0002316100009 CODEÍNA 30 MG comprimido

00010 10,000FR0002316200010 TRAMADOL 100 MG/ML solução oral,  frasco
10 ml

00011 200,000COMP0002316300011 TRAMADOL 50 MG comprimido

00012 4,000EMB0002316400012 TRAMADOL 50 MG/M, AMPOLA DE 2 ML
embalagem contendo 5 ampolas.

00013 20,000UN0002064700013 CATETER INTRAVASCULAR (ABOCATH) –
CALIBRE 18G cateter intravenoso periférico,
com dispositivo de segurança (nr 32),
indicado na terapia intravenosa periférica,
para infusões de média duração, constituído
por: dispositivo de proteção da agulha com
sistema autor retrátil, que oferece segurança
após a punção, tanto para o paciente quanto
para o profissional; agulha em aço inoxidável
siliconizada com bisel biangulado e trifacetado
que facilite a punção e reduza o traumatismo
dos tecidos, não permitindo a reutilização da
agulha; cateter (ou cânula) em poliuretano
que ofereça menor risco de complicações
durante a punção e a permanência na veia;
protetor do conjunto agulha/cateter que
garanta a integridade da agulha até o
momento do uso; formato anatômico que
permita a remoção com apenas uma das
mãos. dimensões: calibre 18g, comprimento
32 mm e diâmetro 1,3 mm; cor verde, com
ranhuras para fixação, permitindo conexão
segura.

Ítem Especificação QuantidadeUnidadeMarcaCódigoLote REGISTRO ANVISA



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

00014 80,000UN0002064800014 CATETER INTRAVASCULAR (ABOCATH) –
CALIBRE 20G cateter intravenoso periférico,
com dispositivo de segurança (nr 32),
indicado na terapia intravenosa periférica,
para infusões de média duração, constituído
por: dispositivo de proteção da agulha com
sistema autor retrátil, que oferece segurança
após a punção, tanto para o paciente quanto
para o profissional; agulha em aço inoxidável
siliconizada com bisel biangulado e trifacetado
que facilite a punção e reduza o traumatismo
dos tecidos, não permitindo a reutilização da
agulha; cateter (ou cânula) em poliuretano
que ofereça menor risco de complicações
durante a punção e a permanência na veia;
protetor do conjunto agulha/cateter que
garanta a integridade da agulha até o
momento do uso; formato anatômico que
permita a remoção com apenas uma das
mãos. dimensões: calibre 20g, comprimento
32 mm e diâmetro 1,1 mm; cor rosa, com
ranhuras para fixação, permitindo conexão
segura ao equipo/extensor, facilitando a
identificação do calibre. câmara de refluxo
translúcida que permita rápida visualização
do refluxo sangüíneo. esterilizado a gás
óxido de etileno eto, embalado
individualmente em blister rígido, uso único,
atóxico e apirogênico. embalagem que
permita abertura asséptica e barreira
microbiana na qual constem impressos os
dados de identificação, código, lote, data de
fabricação e validade, registro na anvisa.

Ítem Especificação QuantidadeUnidadeMarcaCódigoLote REGISTRO ANVISA



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

00015 80,000UN0002064900015 CATETER INTRAVASCULAR (ABOCATH) -
CALIBRE 22G intravenoso periférico, com
dispositivo de segurança (nr 32), indicado na
terapia intravenosa periférica, para infusões
de média duração, constituído por:
dispositivo de proteção da agulha com
sistema autor retrátil, que oferece segurança
após a punção, tanto para o paciente quanto
para o profissional; agulha em aço inoxidável
siliconizada com bisel biangulado e trifacetado
que facilite a punção e reduza o traumatismo
dos tecidos, não permitindo a reutilização da
agulha; cateter (ou cânula) em poliuretano
que ofereça menor risco de complicações
durante a punção e a permanência na veia;
protetor do conjunto agulha/cateter que
garanta a integridade da agulha até o
momento do uso; formato anatômico que
permita a remoção com apenas uma das
mãos. dimensões: calibre 22g, comprimento
25 m e diâmetro 0,9 mm; cor azul, com
ranhuras para fixação, permitindo conexão
segura ao
equipo/extensor, facilitando a identificação
do calibre. câmara de refluxo translúcida que
permita rápida visualização do refluxo
sangüíneo. caixas com 50 unidades,
esterilizado a gás óxido de etileno eto,
embalado individualmente em blister rígido,
uso único, atóxico e apirogênico.
embalagem que permita abertura asséptica e
barreira microbiana na qual constem
impressos os dados de identificação, código,
lote, data de fabricação e validade, registro
na anvisa.
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00016 60,000UN0002065000016 DISPOSITIVO INTRAVENOSO ABOCATH Nº
24 intravenoso periférico integral com
dispositivo de segurança 24g (nr 32):
indicado na terapia intravenosa periférica,
para infusões de média duração, constituído
por: dispositivo de proteção da agulha
auto-acionável que oferece segurança após
a punção, tanto para o paciente quanto para
o profissional; agulha em aço inoxidável
siliconizada com bisel bi-angulado e
trifacetado que facilite a punção e reduza o
traumatismo dos tecidos; cateter (ou cânula)
em poliuretano que ofereça menor risco de
complicações durante a punção e a
permanência na veia; protetor do conjunto
agulha/cateter que garanta a integridade da
agulha até o momento do uso; formato
anatômico que permita a remoção com
apenas uma das mãos. dimensões: calibre
14g, comprimento 45 mm; cor laranja, com
ranhuras para fixação, permitindo conexão
segura ao equipo/extensor, facilitando a
identificação do calibre. câmara de refluxo
translúcida que permita rápida visualização
do refluxo sangüíneo. esterilizado a gás
óxido de etileno eto, embalado
individualmente em blister rígido, uso único,
atóxico e apirogênico. embalagem que
permita abertura asséptica e barreira
microbiana na qual constem impressos os
dados de identificação, código, lote, data de
fabricação e validade.

00017 100,000UN0002065100017 EQUIPO DE INFUSÃO INTRAVENOSA
(MULTIVIAS) equipo macro gotas contendo:
respiro com injetor lateral com membrana
autocicatrizante para administração de
medicamentos/soluções; ponta perfurante
adaptável com facilidade e segurança em
qualquer tipo de frasco/ampola/bolsa com
capa protetora; câmara de gotejamento
flexível e transparente permitindo o
monitoramento do fluxo da solução a ser
administrada; tubo flexível e transparente em
pvc de no mínimo 1,20 m de comprimento;
regulador de fluxo (rolete) para controle de
fluxo da infusão com segurança; conector
luer macho universal com capa protetora.
esterilizado a gás óxido de etileno eto,
embalado individualmente em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico, de uso único,
atóxico e apirogênico. embalagem deve
permitir abertura asséptica e barreira
microbiana na qual constem impressos os
dados de identificação, código, lote, data de
fabricação, validade 5 anos e registro na
anvisa.

00018 35,000UN0002065200018 DISPOSITIVO DE PRONTO USO,
DESCARTÁVEL, 19G (SCALP 19) utilizado em
infusão, constituído por agulha em aço
inoxidável, asas de empunhadura em formato
de borboleta, tubo extensor com conector e
tampa em pvc flexível, extremidade distal
com conector luer lock coloração conforme
nbr 9259/86.
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00019 45,000UN0002065300019 DISPOSITIVO DE PRONTO USO,
DESCARTÁVEL, 21G (SCALP 21) utilizado em
infusão, constituído por agulha em aço
inoxidável, asas de empunhadura em formato
de borboleta, tubo extensor com conector e
tampa em pvc flexível, extremidade distal
com conector luer lock coloração conforme
nbr 9259/86.

00020 40,000UN0002065400020 DISPOSITIVO DE PRONTO USO,
DESCARTÁVEL, 23G (SCALP 23) utilizado em
infusão, constituído por agulha em aço
inoxidável, asas de empunhadura em formato
de borboleta, tubo extensor com conector e
tampa em pvc flexível, extremidade distal
com conector luer lock coloração conforme
nbr 9259/86.

00021 25,000UN0002065500021 DISPOSITIVO DE PRONTO USO,
DESCARTÁVEL, 25G (SCALP 25) utilizado em
infusão, constituído por agulha em aço
inoxidável, asas de empunhadura em formato
de borboleta, tubo extensor com conector e
tampa em pvc flexível, extremidade distal
com conector luer lock coloração conforme
nbr 9259/86.

00022 10,000UN0001646200022 TERMOMETRO DE VIDRO termômetro clínico
confeccionado em vidro, setas orientadoras,
coluna de mercúrio ampla e centralizada,
fundo amarelo refletor, graduação a laser,
para adultos e crianças, escala graduada em
celsius de 35 a 42ºc. 0,1, enchimento hg.
estojo oval.

00023 150,000AM0002064400023 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL

00024 350,000FR0001612300024 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML solução oral
500 mg/ml

00025 2.000,000COMP0001351900025 DIPIRONA SÓDICA 500MG comprimido
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00026 10,000UN0002202400026 APARELHO DE PRESSAO ARTERIAL ADULTO
confeccionada em tecido nylon, flexível e
antialérgico.   fecho: em velcro 100% nylon
(poliamida 280 denier).  manguito: borracha
sintética pvc com duas saídas, sem emendas.
manômetro: aneróide com escala de 0 a 300
mm/hg , divisão de escala 2mmhg, caixa de
metal altamente resistente com presilha de
metal, contendo o nº da portaria do inmetro
no visor e o respectivo selo de vistoria no
produto em forma de lacre e certificado
individual que acompanha o produto. pêra
insufladora: borracha sintética pvc, com
sistema de fluxo de ar em metal, com esfera
de aço inox. válvula: metal altamente
resistente com regulagem de saída de ar
sensível. garantia: 3 anos. aprovação:
portaria do inmetro / registro ministério da
saúde
acompanha:  estetoscópio clínico para
pacientes adultos com auscultador em aço
inoxidável com hastes ajustáveis para obter
a tensão desejada. olivas anatômicas
rosqueáveis, par de olivas sobressalentes,
deve possuir anel não frio  que proporciona
conforto térmico ao paciente. garantia
mínima de 1 ano, comprovada através do
manual registrado na anvisa.
acompanha bolsa em courvin.

00027 5,000UN0002040600027 APARELHO DE PRESSÃO PARA OBESO
confeccionada em tecido nylon, flexível e
antialérgico.   fecho: em velcro 100% nylon
(poliamida 280 denier).  manguito: borracha
sintética pvc com duas saídas, sem emendas.
manômetro: aneróide com escala de 0 a 300
mm/hg , divisão de escala 2mmhg, caixa de
metal altamente resistente com presilha de
metal, contendo o nº da portaria do inmetro
no visor e o respectivo selo de vistoria no
produto em forma de lacre e certificado
individual que acompanha o produto. pêra
insufladora: borracha sintética pvc, com
sistema de fluxo de ar em metal, com esfera
de aço inox. válvula: metal altamente
resistente com regulagem de saída de ar
sensível. garantia: 3 anos. aprovação:
portaria do inmetro / registro ministério da
saúde
acompanha bolsa em courvin.

00028 2,000UN0002330700028 SUPORTE DE SORO DE TETO totalmente em
aço inoxidável, para fixação, em chapa de
aço inoxidável aisi 304; com regulagem de
alongamento em três dimensões; com quatro
ganchos em tubo de aço inoxidável.
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